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COMISSÕES DE PRO

Tribunais salvam
1800 crianças por
incapacidade dos
pais em resolver
situações de risco
Quando a família não consegue resolver as situações
de perigo num prazo de 18 meses as comissões de protecção
de crianças e jovens remetem para o tribunal os processos
Aconteceu com 1727 crianças em 2018

Madeira

Noanopassadohouve1727 casos de crianças em perigocujos pais não cumpriram ascondições que tinham sido
determinadas pelas Comis
sões de Protecção de Crian

ças e Jovens CPCJ que os acompa
nhavam Estes processos foram por
isso remetidos a tribunal
Essas condições são exigidas aos

pais pelas CPCJ no âmbito de medi
das de promoção e protecção para
que a criança não seja retirada à famí
lia ou para que lhe seja devolvida
depois de uma retirada ou ainda para
que seja dada por terminada a situa
ção de perigo que levou à intervenção
e cesse o acompanhamento Podem
passar por exemplo pela garantia de

Medidas aplicadas
e acompanhadas

enos processos instaura
dos em 2018 menos
medidas aplicadas e
menos crianças acompa
nhadas pelas Comissões
de Protecção de Crianças

e Jovens CPCJ Mesmo assim o
universo de menores em perigo
continua a atingir dezenas de milha
res Houve 60 493 acompanhados
entre os que entraram no sistema
de protecção no ano passado e os
quejá eram objecto de acompanha
mento e continuaram a ser Só em
2018 mais de 13 mil novas situações
de perigo foram diagnosticadas
Entre estas mais de duas mil crian
ças 2422 estavam em situação de
abandono escolar ou faltavam às

aulas

O número desceu comparativa
mente a 2017 quando havia 2643
crianças e jovens nessa condição Já
quando se faz a comparação com
anos anteriores verificamos um
aumento Por exemplo em 2014
havia 1764 casos confirmados e em

2015 eram 1451 Por vezes o direito
à educação é posto em causa pela
própria família seja por negligên
cia ou outro motivo

Foi em 2014 que esta problemáti
ca que afecta sobretudo crianças e
jovens a partir dos 11 anos passou a
ocupar a terceira posição nas situa
ções de perigo mais comuns Hoje
a negligência representa 43 1 dos
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em 1727 casos corresponde a uma
ligeira subida relativamente aos 1700
remetidos pelosmesmosmotivos em
2017 Também representa umaumen
to mais substancial face a 2013 quan
do 1478 processos foram para tribunal
por não cumprimento reiterado de
acordo de promoção e protecção por
parte dos pais Em síntese houvemais
249 casos de incumprimento reitera
do em 2018 do que cinco anos antes
Essa passagem do processo para o

tribunal acontece ao fim de 18 meses

de uma medida de promoção e pro
tecção no caso de não estarem reu
nidas as condições exigidas aos pais
para que os filhos permaneçam com
eles Ao longo desse ano e meio a
medida é revista de seis em seis

meses é dada a oportunidade à famí
lia para se reabilitar ou alterar com
portamentos de modo a remover a

situação de perigo A razão de ser de
uma CPCJ é justamente a de evitar a
judicialização do processo e o facto
de termos que confrontar a criança
com o ambiente do tribunal admi
tiu a secretária de Estado da Inclusão

das Pessoas com Deficiência Ana
Sofia Antunes num encontro com
jornalistas

Ana Sofia Antunes insistiu no prin
cípio em que deve assentar o sistema
de protecção segundo o qual estes
processos devem ficar sempre que
possível fora do sistemajudicial para
evitar que criança compareça em tri
bunal O princípio tem de ser que
esta mediação possa ser o máximo
possível com os pais com a família
em acordo disse No final da aplica
ção damedida vê se se a situação fica
solucionada e se a CPCJ pode dar o seu
trabalho comobem realizado Se por

outro lado o processo não ficou resol
vido temos de passar a uma fase de
acompanhamento pelo Ministério
Público MP A chave passa admitiu
por um reforço técnico das CPCJ

É um dilema de base do próprio
sistema com o qual temos que viver
e que merecerá uma reflexão no sen
tido de pensarmos exactamente em
que condições se pode decretar efec
tivamente o abandono definitivo da

criança afirmouAna Sofia Antunes
quando questionada sobre um even
tual arrastar de situações que pos
sam pôr em causa o superior interes
se da criança por exemplo quando
a oportunidade dada aos pais para
se reabilitarem compromete um pro
jecto de vida da criança ao dificultar
uma futura adopção crianças mais
velhas têmmenos probabilidade de
ser adoptadas O nosso sistema
preconiza que eu só posso encami
nhar uma criança para a adopção
quando definitivamente o processo
de reunificação familiar falhou É um
principio e tem sido levado de forma
muito segura não tem havidomuita
flexibilidade Em 2017 último para
o qual há dados viviam em institui
ções do Estado 7553 crianças e
jovens Temos estas crianças e há
prazos em que é obrigatório o con
tacto regular da criança com o pro
genitor O sistema tem que continuar
a considerar que efectivamente há
possibilidade de uma reunificação
familiar

A remessa de um processo que
está na CPCJ ao tribunal não aconte
ce apenas quando os pais ainda que
colaborando com a comissão não
conseguem garantir a segurança dos
filhos Pode ocorrer também noutras

situações quando as situações sina
lizadas às CPCJ são muito graves
quando há uma especial relação da
criança oudojovem com quem pro
vocou a situação de perigo ouquan
do é conhecido um anterior incum

primento reiterado de medida de
promoção e protecção por quem
deva prestar consentimento à
CPCJ para actuar Nestes casos o
MP oficiosamente ou sob proposta
da comissão pode considerar que
não se mostra adequada a interven
ção da comissão de protecção Em
2018 houve 155 processos em que
isso aconteceu A intervenção do MP
pode ter lugar ao longo das diversas
fases de intervenção

Mais de duas mil crianças
acompanhadas por
faltarem à escola

Menos processos instaura
dos em 2018 menos
medidas aplicadas e
menos crianças acompa
nhadas pelas Comissões
de Protecção de Crianças

e Jovens CPCJ Mesmo assim o
universo de menores em perigo
continua a atingir dezenas de milha
res Houve 60 493 acompanhados
entre os que entraram no sistema
de protecção no ano passado e os
quejá eram objecto de acompanha
mento e continuaram a ser Só em
2018 mais de 13 mil novas situações
de perigo foram diagnosticadas
Entre estas mais de duas mil crian
ças 2422 estavam em situação de
abandono escolar ou faltavam às

aulas

O número desceu comparativa
mente a 2017 quando havia 2643
crianças e jovens nessa condição Já
quando se faz a comparação com
anos anteriores verificamos um
aumento Por exemplo em 2014
havia 1764 casos confirmados e em

2015 eram 1451 Por vezes o direito
à educação é posto em causa pela
própria família seja por negligên
cia ou outro motivo

Foi em 2014 que esta problemáti
ca que afecta sobretudo crianças e
jovens a partir dos 11 anos passou a
ocupar a terceira posição nas situa
ções de perigo mais comuns Hoje
a negligência representa 43 1 dos

casos diagnosticados em 2018 em
segundo lugar surgem os compor
tamentos anti sociais graves do pró
prio jovem indisciplina consumos
ou outros 18 7 em terceiro lugar
está a violação do direito à educação
17 4 Em valor absoluto houve
5999 situações de negligência em
2018 ano em que 2606 novas crian
ças foram acompanhadas por com
portamentos anti sociais graves de
indisciplina de consumos entre
outros

O relatório assinala ainda 1661
novos casos confirmados de crian

ças expostas à violência doméstica
das quais 12 também foram agredi
das fisicamente nesse contexto Na

apresentação do documento o
ministro da Segurança Social José
António Vieira da Silva defendeu
justamente que uma maior atenção
seja dada a casos de violência
doméstica para proteger as crian
ças Conhecemos alguns casos
recentes em que os problemas de
violência doméstica se traduziram

igualmente em problemas de risco
para as crianças envolvidas nesses
ambientes familiares disse o
ministro citado pela Lusa O pro
blema da violência doméstica é
cada vez mais um problema a que
devemos estar atentos e estar aten
tos desde a sua detecção até à exe
cução das medidas de promoção e
protecção
Além destas problemáticas o

mau trato físico foi confirmado em

384 casos que incluem duas meni
nas vítimas de mutilação genital em
2018 há registo de outros dois casos
este ano que poderão justificar a
retirada definitiva destas crianças à
família por estar em causa uma
situação de perigo para a integrida
de física das crianças
Houve ainda 239 situações de

mau trato psicológico 138 casos de
abuso sexual e nove situações de
exploração infantil Dez bebés
foram abandonados commenos de

seis meses de vida mais dois do que
no ano anterior
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